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DECRETO Nº 2482, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.


Prorroga o Decreto Municipal N° 2435/2024, que estabelece situação de anormalidade em todo o território do município, até o dia 31 de dezembro de 2024.


	O Sr. JOCEMAR BARBON, Prefeito Municipal de Boqueirão do Leão, RS, localizado no Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo inciso VI do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012.



DECRETA:


	Art. 1º. Fica prorrogada a Situação de Emergência em virtude do desastre classificado e codificado como TEMPESTADE LOCAL CONVECTIVA CHUVAS INTENSAS – COBRADE 13214, conforme Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, até o dia 31 de dezembro de 2024.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, EM 30 DE DEZEMBRO DE 2024.
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